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PARECER Nº        DE 2023 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, em decisão terminativa, sobre o 
Projeto de Lei nº 2.209, de 2021, do Deputado 
Aécio Neves, que confere ao Município de Lagoa 
Dourada, no Estado de Minas Gerais, o título de 
Capital Nacional do Rocambole. 

Relator: Senador CARLOS VIANA 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Educação, Cultura e Esporte 
(CE), em decisão terminativa, o Projeto de Lei (PL) nº 2.209, de 2021, do 
Deputado Aécio Neves, que confere ao Município de Lagoa Dourada, no 
Estado de Minas Gerais, o título de Capital Nacional do Rocambole. 

A proposição compõe-se de dois artigos, cujo art. 1º confere o 
referido título ao município mineiro de Lagoa Dourada, determinando o 
art. 2º a entrada em vigor da projetada lei na data de sua publicação. 

O autor ressalta, em sua justificação, a importância histórica do 
rocambole para a cidade de Lagoa Dourada. 

Na Casa de origem a proposição foi apreciada conclusivamente 
pelas Comissões de Cultura e de Constituição e Justiça e de Cidadania. 

No Senado Federal, o PL nº 2.209, de 2021, foi encaminhado à 
apreciação exclusiva e terminativa da CE. Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Compete à CE opinar sobre proposições que versem sobre 
temas relacionados à cultura, conforme o art. 102, inciso VI, do Regimento 
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Interno do Senado Federal. Por força da exclusividade da distribuição, 
incumbe opinar sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade, 
regimentalidade, técnica legislativa e mérito. 

Lagoa Dourada é uma cidade histórica do Estado de Minas 
Gerais, situada na região do Campo das Vertentes, com cerca de 12 mil 
habitantes, e destaca-se pela pecuária leiteira, pela produção de 
hortigranjeiros e pelo melhor rocambole do Brasil. 

A tradição do doce remonta há cem anos, e sua criação é 
atribuída a Miguel Youssef e sua esposa, Dolores de Mello, descendente de 
libaneses. O rocambole originalmente era feito de pão de ló recheado com 
doce de leite e tornou-se famoso na década de 1960, sendo vendido em vários 
estabelecimentos próximos à Igreja Nossa Senhora do Rosário. Hoje, a 
cidade é conhecida como a Capital Estadual do Rocambole, título 
oficializado pela Lei nº 23.509, de 19 de dezembro de 2019, da Assembleia 
Legislativa de Minas Gerais. 

A posição estratégica do Município, localizado entre as cidades 
de Belo Horizonte, São João del Rei e Tiradentes, com o seu perímetro 
urbano cortado pela Estrada Real, contribuiu para popularizar a tradição do 
rocambole. A receita original ganhou diversas variações de recheios, mas as 
várias padarias que produzem a iguaria fazem questão de manter a tradição 
do preparo e a excelência na qualidade do produto. A cidade realiza desde o 
ano de 2009 a Festa do Rocambole e Mostra Cultural, evento que celebra a 
importância do doce para a economia e cultura da cidade, atraindo pessoas 
de várias partes de Minas Gerais e do Brasil. 

A importância do rocambole de Lagoa Dourada para a 
economia e a cultura local foi oficializada em 2007, quando foi inventariado 
como Patrimônio Imaterial Municipal na sessão Ofícios e Modos de Fazer 
do Inventário do Patrimônio Artístico e Cultura (IPAC), resguardado pelo 
Instituto Estadual de Preservação do Patrimônio Histórico e Artístico de 
Minas Gerais (IEPHA). Além disso, a Festa do Rocambole e Mostra Cultural 
foi inventariada pelo IPAC em 2018. 

A concessão do título de Capital Nacional do Rocambole a 
Lagoa Dourada proporcionará maior visibilidade a essa importante 
manifestação cultural e gastronômica do Município, o que servirá como 
impulso não só para a permanência da tradição, mas também para geração 
de emprego e renda para a população local. 
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Considerando, por fim, que esta Comissão deve emitir uma 
decisão terminativa, cabe salientar que não há óbices relativos à 
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e adequação regimental 
da proposição. 

III – VOTO 

Tendo em vista o exposto, o voto é pela APROVAÇÃO do 
Projeto de Lei nº 2.209, de 2021. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CE, 04/07/2023 às 10h - 43ª, Extraordinária
Comissão de Educação e Cultura

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia (PDT, MDB, PSDB, PODEMOS, UNIÃO)

PROFESSORA DORINHA SEABRA 1. IVETE DA SILVEIRAPRESENTE PRESENTE
RODRIGO CUNHA 2. MARCIO BITTARPRESENTE
EFRAIM FILHO 3. SORAYA THRONICKEPRESENTE PRESENTE
MARCELO CASTRO 4. ALESSANDRO VIEIRAPRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. LEILA BARROSPRESENTE PRESENTE
CONFÚCIO MOURA 6. PLÍNIO VALÉRIOPRESENTE PRESENTE
CARLOS VIANA 7. VAGOPRESENTE
STYVENSON VALENTIM 8. VAGO

CID GOMES 9. VAGO

IZALCI LUCAS 10. VAGOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD, REDE)

JUSSARA LIMA 1. IRAJÁPRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. LUCAS BARRETOPRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VAGO

VANDERLAN CARDOSO 4. DANIELLA RIBEIROPRESENTE
VAGO 5. SÉRGIO PETECÃO

AUGUSTA BRITO 6. FABIANO CONTARATO

PAULO PAIM 7. JAQUES WAGNERPRESENTE
TERESA LEITÃO 8. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 9. VAGO

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

WELLINGTON FAGUNDES 1. EDUARDO GOMESPRESENTE PRESENTE
CARLOS PORTINHO 2. ZEQUINHA MARINHO PRESENTE
MAGNO MALTA 3. ROGERIO MARINHO

ASTRONAUTA MARCOS PONTES 4. WILDER MORAIS PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

ROMÁRIO 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
LAÉRCIO OLIVEIRA 2. DR. HIRAN

DAMARES ALVES 3. HAMILTON MOURÃOPRESENTE

Não Membros Presentes
ANGELO CORONEL
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal - PL 2209/2021, nos termos do relatório.
Comissão de Educação e Cultura - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia
(PDT, MDB, PSDB, PODEMOS, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia

(PDT, MDB, PSDB, PODEMOS, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO

PROFESSORA DORINHA SEABRA 1. IVETE DA SILVEIRA X
RODRIGO CUNHA 2. MARCIO BITTAR
EFRAIM FILHO 3. SORAYA THRONICKE X
MARCELO CASTRO 4. ALESSANDRO VIEIRAX
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. LEILA BARROSX X
CONFÚCIO MOURA 6. PLÍNIO VALÉRIO
CARLOS VIANA 7. VAGO
STYVENSON VALENTIM 8. VAGO
CID GOMES 9. VAGO
IZALCI LUCAS 10. VAGOX

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD, REDE) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD, REDE) SIM NÃO ABSTENÇÃO

JUSSARA LIMA 1. IRAJÁX
ZENAIDE MAIA 2. LUCAS BARRETOX
NELSINHO TRAD 3. VAGO
VANDERLAN CARDOSO 4. DANIELLA RIBEIROX
VAGO 5. SÉRGIO PETECÃO
AUGUSTA BRITO 6. FABIANO CONTARATO
PAULO PAIM 7. JAQUES WAGNER
TERESA LEITÃO 8. HUMBERTO COSTAX X
FLÁVIO ARNS 9. VAGO

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
WELLINGTON FAGUNDES 1. EDUARDO GOMESX X
CARLOS PORTINHO 2. ZEQUINHA MARINHO
MAGNO MALTA 3. ROGERIO MARINHO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 4. WILDER MORAIS

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
ROMÁRIO 1. ESPERIDIÃO AMIN X
LAÉRCIO OLIVEIRA 2. DR. HIRAN
DAMARES ALVES 3. HAMILTON MOURÃOX

Quórum:

Votação:

Senador Paulo Paim
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 15, EM 04/07/2023

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
15TOTAL SIM 15 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

TOTAL 16
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DECISÃO DA COMISSÃO

EM REUNIÃO REALIZADA EM 04/07/2023, FOI APROVADO
TERMINATIVAMENTE O PROJETO (QUÓRUM: 16; SIM: 15; NÃO: 0;
ABSTENÇÕES: 0).

(PL 2209/2021)

Senador PAULO PAIM

04 de julho de 2023

Presidiu a reunião da Comissão de Educação e Cultura


